
REQUERIMENTO  Nº            , DE 2015 

(Do Sr. JHC) 

 

Requer a prorrogação do prazo de 
funcionamento da Subcomissão Especial do 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
da Região Nordeste pelo prazo de 60 dias.  

O Congresso Nacional decreta: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

prorrogação do prazo de funcionamento da Subcomissão Especial do 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Região Nordeste pelo prazo de 

60 dias. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

À luz da crescente relevância da Região Nordeste, cabe a 

este colegiado, em defesa de suas atribuições precípuas, prorrogar o prazo 

dado à Subcomissão Especial do Desenvolvimento Científico e Tecnológico da 

Região Nordeste para que essa possa investigar, com o esmero que o assunto 

merece, se o desenvolvimento científico e tecnológico da região está 

acompanhando a pujança vivenciada pela economia nordestina como um todo, 

de modo a se permitir que se mantenham os avanços obtidos pela nossa gente 
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e se vejam definitivamente relegados ao passado as injúrias injustas que nos 

são dirigidas por brasileiros de outras localidades. 

Os trabalhos da subcomissão têm sido desenvolvidos 

com a aproximação entre a Câmara e os órgãos Estaduais e Nacionais que 

estão vinculados ao desenvolvimento da área de Ciência e tecnologia, sendo a 

prorrogação do prazo indispensável para que esses laços se estreitem e 

possamos concluir os trabalhos da comissão com um direcionamento 

detalhado de políticas integradas para a área na Região Nordeste. 

 

Sala das Reuniões, em         de         março      de 2015. 

Deputado JHC 


